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Órgão: Ministério dos Transportes/Secretaria Nacional de Trânsito

PORTARIA (SENATRAN) Nº 46, DE 23 DE JANEIRO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe

conferem os incisos I e VI do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Resolução CONTRAN nº 928,

de 28 de março de 2022, com base no que consta no processo administrativo nº 50000.042788/2022-13,

resolve:

Art. 1º Esta Portaria homologa, por cinco anos, a plataforma tecnológica da empresa IBREPTRAN

- INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM TRANSITO E TRANSPORTE Ltda., CNPJ nº

43.723.482/0001-10, situada na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, sala 601, Bairro Canto,

Florianópolis/SC, CEP 88.070-800, e os seguintes cursos:

I - na modalidade de ensino à distância (EAD):

a) Curso de Atualização para renovação da CNH;

b) Curso Preventivo de Reciclagem para condutores Infratores;

c) Curso de Reciclagem para Condutores Infratores;

d) Curso para Condutores de Veículos de Transporte de Escolar;

e) Curso para Condutores de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos;

f) Curso para Condutores de Veículos de Transporte coletivo de passageiros;

g) Curso para Condutores de Veículos de Emergência;

h) Curso para Condutores de Veículos de Transporte de Carga Indivisível e Outras Objeto de

Regulamentação Específica pelo CONTRAN;

i) Curso de Atualização para Condutores de Veículos de Transporte de Escolares;

j) Curso de Atualização para Condutores de Veículos de Transporte de Cargas de Produtos

Perigosos.

k) Curso de Atualização para Condutores de Veículos de Transporte coletivo de passageiros;

l) Curso de Atualização para Condutores de Veículos de Emergência; e

m) Curso de Atualização para Condutores de Veículo de Cargas com Blocos de Rochas

Ornamentais e Outras cujo Transporte seja Objeto de Regulamentação Específica pelo CONTRAN.

II - na modalidade EAD/semipresencial:

a) Curso Especializado Obrigatório Destinado a Profissionais em Transporte de Passageiro

(Mototaxista);

b) Curso Especializado Obrigatório Destinado a Profissionais em Transporte em Entrega de

Mercadorias (Motofretista);

c) Curso de Atualização Destinado a Profissionais em Transporte de Passageiro (Mototaxista); e

d) Curso de Atualização Destinado a Profissionais em Transporte em Entrega de Mercadorias

(Motofretista).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO MIZUNO
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